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CONTRATO N° 064/2023/SMEC
PREGÃO PRESENCIAL N° 009/202l
PROCESSO N° 12253/2021 - SMKC

TERMO OE CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPiO OE BOA
VISTA-RR, ATRAVÉS DA SECRETARIA
MUNICIPAL ()E EDUCAÇÃO E CULTl1RA
E A EMPRESA M E O COMÉRCIO E
SERVIÇOS LTDA ME, PARA OS FINS QUE
ESPECIFiCA

o MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no
C.N.P.J sob o n" 05.943.030/000 I - 55. com sede no Palácio 9 de Julho, situada na rua General
Penha Brasil n? 1011. nesta cidade. neste ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito,
ARTHUR HENRIQUE BRANDÃO MACHADO, brasileiro, solteiro. portador do RG n°
147.028 SSPIRR e CPF n° 508.596.922-72. COI11 endereço profissional na rua General Penha
Brasil n? 101L bairro São Francisco, nesta Capital. doravante denominado CONTRATANTE,
com a interveniência da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA -
SMEC, representada por sua Secretária a Sra. MARIA CONSUÊLO SALES SILVA. brasileira.
casada portadora cio RG n° 111-6.393.719 e CPF n° 323.580.752-72. com endereço profissional na
Rua General Penha Brasil, nO 705, São Francisco. Boa Vista/Rk, e a Empresa M J<: D
COMÉRCIO E SERViÇOS LTDA ME, estabelecida na Rua Adoniran Barbosa, n° 328, bairro
Santa Cecília lote 328, quadra 700 - . CEP: 69.390-000. CantáIRR inscrita no CNPJ sob o nQ

15.799.830/0001-06, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por sua
Sócia Administradora, a Sra. MARrCLEIDE DANTAS DE SOUSA, brasileira, solteira,
comerciante, inscrita no RG n" 3454398 - SSPIRR e CPF: 456.394.694-04, residente e
domiciliada na Rua Zacarias Mendes Ribeiro n" 1077, bairro Paraviana, CEP: 69.307-280. Boa
Vista/Rk, firmam o presente instrumento. tendo em vista o constante e decidido no Processo
Administrativo n" 12253/20211SMEC, doravante referido por Processo, em consequência do
Pregão Presencial n" 0091202 L para Registro de Preços, homologado em 04/02/2022 (DOM
5558), e conforme Ata de Registro de Preços 048/2022/SMEC, publicada dia 08/03/2022 (DOM
5578). nos termos da Lei n° 8.666/93, a qual as partes se sujeitam, inclusive para os casos omissos.
e ainda mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEJRA - OBJETO
1.1 - Constitui objeto do presente contrato os SERVIÇOS, SOB DEMANDA, DE
PLANEJAj'\1ENTO E ORGANIZAÇÃO OE EVENTOS EM GERAL, S.ERVIÇOS
CORRELACIONADOS E SUPORTE, COMPREENDENDO O PLANEJAMENTO
OPERACIONAL, A ORGANIZAÇÃO, PROMOÇÃO, COORDENAÇÃO, EXECUÇÃO E
ACOMPANHAMENTO ATÉ A FlNALlZAÇÃO DE TODAS AS ATlVIDADES COM A
DISPONIBILIZAÇÃO DE INFRAESTRUTURA E FORNECfMENTO DE APOIO
LOGt~TICO PARA OS EVENTOS REALIZADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO E CULTURA - SMEC, conforme especificado neste instrumento, de acor
com os quantitativos e especificações constantes na proposta vencedora e Termo de Referê
correspondente aos LOTES 1 E 4 .
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO

t
t
l

•I
SMEC

2.1 - Integram este instrumento, como se nele estivessem transcritos. obedecidos os termos da
legislação sobre contratos públicos, os seguintes documentos:
a) o edital pertinente ao Pregão Presencial n? 009/2021 e o anexo I (Termo de Referência);
b) proposta da CONTRATADA;
c) ata da sessão da licitação e Ata de Registro de Preços 048/2022/SMEC;
d) Planilha de itens e quantitativos (ANEXO r do Contrato):
e) demais documentos anexados ao Processo.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA E PRAZO PARA EXECUÇÃO DO OBJETO
3.1 - A CONTRATADA é responsável, única e exclusivamente, pela execução do objeto deste
Contrato, não podendo em nenhuma hipótese, alegar desconhecimento de quaisquer das normas e
recomendações do CONTRATANTE para justificar eventuais falhas nessa execução.
3.2. A CONTRATADA obriga-se a fornecer objeto deste contrato, em conformidade com o Termo
de Referência. Anexo Ido Edital.
3.3. Os serviços objeto do Contrato, deverão ser executados no local, dia e hora determinados pela
CONTRATANTE quando da emissão da Ordem de Serviço.
3.4. Para a execução dos serviços, deverão as partes observar as condições e prazos a seguir
expostos.
3.4.1 A CONTRATANTE deverá emitir a ORDEM DE SERVIÇO com antecedência mínima de
05 (cinco) dias úteis antes da realização do evento:
3.4.2. Na ocorrência de urgência elou imprevistos. a CONTRATANTE poderá emitir a ORDEM
DE SERVIÇO no interstício de até 12 (doze) horas antes da realização do evento. não podendo a
CONTRATADA se escusar de sua fiel execução:
3.4.3. A montagem de toda a infraestrutura solicitada para o evento deverá ser concluída no prazo
mínimo de 02 (horas) antes do início do evento.
3.4.4. Os materiais e equipamentos, inclusive os mencionados no item 12.1.25 do Termo de
Referência, deverão estar montados e devidamente testados no prazo mínimo de 01 (uma) hora
antes do início do evento;

CLÁUSULA QUARTA - PREÇOS E CONDIÇÕES DO PAGAMENTO
4.1 - O valor total do presente contrato é de R$ 645.473,98 (seiscentos e quarenta e cinco mil.
quatrocentos e setenta e três reais e noventa e oito centavos), sendo o Lote 1 no valor de
RS 38.819,98 (trinta e oito mil, oitocentos e dezanove reais e noventa e oito centavos) e o Lote
.:! no valor de R$ 606.654,00 (seiscentos e seis mil, seiscentos e cinquenta e quatro reais). O
preço é o constante da proposta da CONTRATADA, aceito na licitação acima referida.
devidamente rubricada pelos representantes das partes contratantes, proibido o reajuste nos termos
da legislação em vigor.
4.2 - O pagamento será efetuado pela Secretaria Municipal de Economia, Planejamento e
Finanças - SEPF, até 30° (trigésimo) dia do mês subsequente ii efetiva entrega dos materiais,
mediante apresentação da documentação da empresa (Nota Fiscal/Fatura), em via devidamente
atestada pelos fiscais.
4.2.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço.
conforme Termo de Referencia e este Contrato.
4.3 - A Nota Fiscal ou Farura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 29 da Lei Federal n" 8.666/93.
4.4 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos documentos pertinentes à
contratação ou circunstância que impeça a liquidação da despesa como. por exemplo. obrigação
financeira pendente por parte da Contratada. decorrente de inadirnplência ou penalidade imposta.
o pagamento ficará sobrestado até que sejam providenciadas as medidas saneadoras.

ClliDL!I!U. 1&i!í! 1II1l! t. ]nlIUllilU
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4.4.1 - as hipóteses previstas no item 4.3. o prazo para pagamento
comprovação da regularização da situação por parte da Contratada, não
Contratante

t
iniciar-se-à após a
acarretando ónus à

4.5 - Quaisquer valores devidos pela COr-.rrRATA TE. não pagos nas datas de seus respectivo
vencimentos. por sua culpa. serào atualizados financeiramente desde a data devida até a data do
efetivo pagamento, tendo como base o artigo 406 do Código Civil, pro rata tempore. mediante a
aplicação da seguinte fórmula:
EM =l(faxa SELIC/30) x NI x VP. onde:
EM = Encargos Moratórios:
Taxa SELlC = Sistema Especial de Liquidação e Custódia:
30 =número de dias do mês civil;
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento:
VP =Valor da parcela em atraso.

CLÁUSULA QUINTA - DA GARANTIA
5.1 - Ao disposto neste Contrato aplicam-se também, no que couber, as disposições do Código de
Defesa do Consumidor - Lei nO8078/90.
5.2 - Fica dispensada para o(s) licitante(s) vencedor (es) prestação da garantia para a execução do
objeto da presente licitação, conforme disposto no a11. 56, § 2° da Lei n? 8.666/93, salvo se
exigido pela autoridade competente no Termo de Referência. Anexo 1. do Edital.

CLÁUSULA SEXTA- VIGÊNCIA
6.1 - A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses. contados a partir de sua assinatura.

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES
7.1 - Além das obrigações resultantes das Leis n° 8.666/93 e 10.520/2002, aqui não transcritas,
compete:
7.2 -AO CONTRATANTE:
7.2.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato. através de conussao ou servidor
especialmente designado (Fiscais do Contrato), verificando minuciosamente. no prazo fixado. a
conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes no Edital e na
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo.
7.2.2 - Notificar por escrito a Contratada toda e qualquer imperfeição, falha e/ou irregularidade
verificada no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado e/ou corrigido.
7.2.3 - Exigir a qualquer tempo da CONTRATADA, documentos que comprovem o correto e
tempestivo pagamento de todos os encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais
decorrentes da execução deste Contrato, bem como todas as qualificações que ensejarem sua
habi Iitação:
7.2.4 - Designar representantes para gestão e fiscalização do contrato dos termos do art.67 da Lei
Federal n. 8.666/93.
7.2.5 - Receber o objeto do Contrato através do setor responsável por seu acompanhamento ou
fiscalização. em conformidade com o ATt. 73 da Lei Federal n. 8.666/93;
7.2.6 - Efetuar o pagamento à CONTRATADA em conformidade com o di posto neste
instrumento.
7.2.7 - Permitir e facilitar o acesso da CONTRATADA aos locais de prestação dos serviços.
tomando todas as providências necessárias ao ingresso desembaraçado da equipe de trabalho.
inclusive quando houver necessidade de esvaziando do local para a realização dos serviços:
7.2.8 - Exigir que a CONTRATADA mantenha sua equipe de trabalho devidamente uniformizada
e identificada, com a utilização dos EP]'s que se fizerem necessários:
7.2.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros. ainda que vinculados à execução do Contrato. bem como por qualquer dano
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causado a terceiros em decorrência de ação e/ou omissão da Contratada, de seus empregados,
prepostos e/ou subordinados.
7.3-À CONTRATADA:
7.3.1 - Cumprir todas as obrigações constantes no Edital e seus anexos, assim como em sua
proposta assumindo exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes da perfeita execução
contratual e. ainda:
7.3.2 - Executar o objeto em perfeitas condições. conforme especificações. prazo e local
constantes no Termo de Referência e seus anexos.
7.3.3 - Substituir. reparar e/ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência. qualquer falha detectada na execução dos serviços.
7.3.4. Comunicar à Contratante. no prazo mínimo de 02 (dois) dias úteis que antecede a data de
entrega dos serviços. os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação.
7.3.5. Manter durante toda a execução do Contrato em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e de qualificação exigidas na licitação.
7.3.6. Indicar prepo to para representá-Ia durante a execução do contrato. fornecendo o nome
completo, telefone e-mail do indicado.
7.3.7. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita -fiscalização por parte da Contratante. prestando todos
os esclarecimentos necessários, atendendo as reclamações formuladas e cumprindo todas as
orientações, visando fiel cumprimento do contrato.
7.3.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo ou equivalentes das categorias abrangidas peJo contrato. por todas as obrigações
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica.
cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante.
7.3.9. Comunicar ao Gestor do Contrato. no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas. qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
7.3.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus
representantes. garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução dos serviços. .
7.3.11. Paralisar, por determinação da Contratante. qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponham em risco a segurança de pessoas e bens da
Contratante elou de terceiros.
7.3.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e ludo o que for
necessário execução dos serviços. durante a vigência do contrato.
7.3.13. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços. de modo a conduzi-los
eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo
de Referência. no prazo determinado.
7.3 .14. Conduzir os trabalhos com estrita observância as normas da legislação pertinente.
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e
nas melhores condições de segurança. higiene e disciplina.
7.315. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos. excero na
condição de aprendiz para os rnaiore de quatorze anos' nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho norurno. perigoso ou insalubre.
7.3.16. Guardar sigi lo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;
7.3.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal. estadual ou municipal, as
normas de segurança da Contratante.
7.3.18. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos. fornecendo todo os
materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas. com a
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação.
7.3.19 - Não transferir a outrem. no todo ou em parte, a execução do contrato, sem prévia e •
ex ressa anuência da Contratante.
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7.3.20 - Emitir nota fiscal ou recibo em nome do Município de Boa Vista/Prefeitura Municipal,
CNP J n" 05.943.030/000 J -55. conforme Decreto Municipal n° 129/E. de 22 de julho de 2009.
7.3.21. Transportar, alocar. mover elou remover o materiais. equipamentos. insurnos, alimentos
e/ou a equipe necessária para a prestação dos serviços por sua conta e risco. observando a
legislação vigente sobre o assunto;
7.3.22. Fornecer todos os insumos necessários e adequados à fiel e total execução dos serviços
solicitados;
7.3.23. Os materiais, equipamentos. insumos e alimentos. bem como seu transporte. alocação e
movimentação, deverão ser realizados e fornecidos em perfeitas condições de uso. consumo.
aparência e funcionamento ainda que as especificações contidas 110S anexos não detalhem todas
as partes e componentes necessários à sua adequada funcionalidade, devendo estar em pleno
desempenho de utilização elou consumo:
7.3.24. Todos os materiai '. equipamentos, insumos e alimentos deverão ser de alta qualidade e
disponibilizados em tempo hábil para os testes e verificaçõe que se fizerem necessários junto à
equipe da CONTRATANTE:
7.3.25. A CONTRATADA deverá disponibilizar técnico para acompanhar toda a montagem,
in ralação e desmontagem de qualquer equipamento eletrônico necessário à execução dos serviços,
bem como resolver qualquer problema que eventualmente surja, substituindo imediatamente
àqueles que apresentarem defeitos por outro que cumpra as mesmas finalidades, com qualidade
similar ou superior:
7.3.26. As mesas. cadeiras. louças. talheres. toalhas. cestas. bandejas. guardanapos e demais
utensílios e/ou acessórios para a realização do coffee break e coquetel deverão ser fornecidos em
quantidades suficientes à prestação dos serviços. sendo de única e exclusiva responsabilidade da
CONTRATADA sua disponibilização, disposição. conferência e recolhimento. não ensejando
qualquer custo adicional à CONTRATANTE eventuais danos em suas utilizações;
7.3.27. Custear todas as despesas advindas do objero contratual, inclusivas àquelas conexas ao
contrato, sendo vedada qualquer solicitação de acréscimo elou reajustes no valor, uma vei que
todos os custos deverão estar previstos e inclusos nos preços unitários constantes na proposta de
preços;

CLÁUSULAOJTAVA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
8.1 - As despesas com a execução do presente contrato correrào à conta da Unidade
Orçamentária: 020701. Funcional Programática: 12.361.0015.2.031. Categoria Econôrnica:
3.3.90.39.00, Fontes de Recursos: PRÓPRlO;

CLÁUSULA NONA - SANÇÕES E PENALIDADES
9.1 - O descumprimento pela CONTRATADA de quaisquer das cláusulas e/ou condições
e tabelecidas neste instrumento, ocasionando a inexecução total ou parcial do acordado. ensejará.
garantida a prévia defesa, a rescisão do contrato, na forma prescrita nos artigos 79 e 80 da Lei
8.666/93. e/ou a aplicação pelo CONTRATANTE, das sanções constantes nos artigos 86 e 87. do
mesmo diploma legal. conforme estabelecido no Termo de Referência.
9.2. Multa de:
9.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor
adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias.
Após o décimo quinto dia e a critério da Administração. no caso de execução com atraso. poderá
ocorrer a não-aceitação do objeto. de forma a configurar. nessa hipótese, inexecução total da
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença.
9.2.2.0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de
atraso na execução do objeto. por período superior ao previsto no _ubitern acima. ou de
inexecução parcialda obrigação assumida.
9.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado. em c' so
de inexecq ão total da pbri a cão assumida.
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO E DAS ALTERAÇÕES
10.1 - A fiscalização da entrega do objeto contratado será exercida por representantes do
CONTRATANTE, neste ato denominado FISCAIS nos termos dispostos no art. 67 c/c art. 70.
ambos da Lei 8.666/93.
10.2 - Este contrato poderá ser alterado. mediante Termo Aditivo e com as devidas justificativas
nos casos previstos no art. 65 da Lei 8666/93.
lO.3 - A CONTRATADAobriga-se a aceitar. nas mesmas condições contratuais e mediante Termo
Aditivo, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo de fornecimento.
no montante de até 25% (vinte cinco por cento) do valor inicial do contrato, conforme disposto no
art. 65, § 1°. da Lei n" 8.666/93.
10.4 - Em casos de convênio. a Contratada deverá permitir o livre acesso de servidores do
CONCEDENTE, e dos Órgão de Controle Internos e Externos, a qualquer tempo e lugar, aos
processos. documentos e informações referentes a este convênio, bem como aos locais de
execução do objeto do presente Contrato

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO
11.1 - A rescisão contratual ocorrerá imediata e independentemente de interpelação judicial ou
extrajudicial quando ocorrer as situações previstas nos artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93, na forma
pre crita nos artigos 79 e 80 do mencionado Diploma Legal.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNI>A - DA PUBLICAÇÃO
12.1 - O CONTRATANTE providenciará a publicação deste contrato, por extrato, no Diário
Oficial do Município de Boa Vista (DOM), nos termos do art. 61. Parágrafo Único da Lei n°
8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - no FORO
13.1 - O Foro da Cidade de Boa VistaIRR fica designado para tratar de quaisquer questões
oriundas do presente instrumento, inadrnitindo-se qualquer outro.
E assim. por estarem justo e contratados. firma-se o presente em 02 (duas) vias de igual teor e
forma, perante duas testemunhas que também assinam.

Boa Vista - RR, 17 de fevereiro de 2023.

PELO CONTRATANTE:

MARl
Secretária Municipal de Educação e Cultura

PELACONTRATADA:

~~D~do~
M E D Comércio e Serviços Ltda - ME

TESTEMUNHAS:

I. -~ o.m 'Y\.L el-t.a.....x,? ClC/CPF: :tl(r;. ~qC. ~~ ~ '<J~

2.e~ CIC/CPF: 033.loCl.56) --61-
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LOTE I

01

02

01

04

05

,
Prefeitura Municipal de Boa Vista

Secretaria Municipal de Educação e Cultura

ANEXO I

o serviço deverá ser executado por
profissional capacitado c com
experiência na atividade de garçom
(garçonete), devidamente

diária

Diária
de 4
horas

Diária
de 8
horas

Diária
de 4
horas

Diária
de 8
horas

SMEC

j)ESCRlÇ.kQ

Coordenador
(a) de Evento

Recepcionist
a

o erviço deverá ser executado por
profissional capacitado e com
experiência na arívidade de
recepção a eventos. dinâmico. com

Recepcionist habilidade em lidar com pessoas e
a no trato com autoridades c

apresentar-se devidamente
uniformizado. Apresentar currículo
com curso específico na área.
sempre que o contratante solicitar.
o serviço deverá ser executado por
profissional capacitado e com
experiência na atividade de garçom
(garçonete). devidamente
uniformizadota) e qualificadota)

Garçom para realizar todo corre pendente à
(garçonete) runção de garçom. com

experiência em evento e no trato
com autoridades. Apresentar
currículo com curso específico na
área. sempre que o contratante
solicitar.

Garçom
(garçonete)

03 R$ 386.66 R$ 1.159,98

R$ 5.00U.OO

R$ 13.950.00

R$ 3.600.00

R$ 7.500.00

C'"A" Vi/"l "':\

o serviço deverá ser executado por
profissional com experiência na
arividade de Coordenação. sob a
supervisão Jo contratante,
responsável pela organização
prevra ao evento. execução do
evento e coordenação de todos os
profissionais envolvidos. traslados
c de protocolo. cerimonial, entre
outras incumbências inerentes ao
planejarnento. acompanhamento e
de fecho do evento. Apresentar
currículo e ponifólio no ato da
assinatura do contrato.~ ~ ~~~ ..~~~~~~--------~----~----~----------r-----------
O serviço deverá ser executado por
profissional capacitado e com
experiência na atividade de
recepção a eventos. dinâmico, com
habilidade em lidar com pessoas e
no trato com autoridades e
apresentar-se devidamente
uniformizado. Apre eruar currículo
com curso e pecifico na área.
sempre Que o contratante solicitar.

20 R$ 250,00

30 R$ 465.00

15 RS 240.00

30 R$ 250.00
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BoaVista Prefeitura Municipal de Boa Vista
Secretaria Municipal de Educação e Cultura

SMEC

uniformizadora) e qualificadora)
para realizar lodo correspondente ii
função de garçom, com
experiência em evento e no trato
com autoridades, Apresentar
currículo com curso especifico na
área. sempre que o contratante
solicitar.

I
I

R$ 1.610,0006

08

Auxiliar de
limpeza

Fotógrafo
( fotógrafa)

Executado por profissional
capacitado e uniformizado para a
realização de serviços de limpeza e
conservação nas dependências do
evento e cercanias. antes. durante e
depois de sua realização. com todo
o material de limpeza incluído. O
gênero poderá ser definido pelo ,
contratante, desde que justificável.
Serviço de fotografia para
elaboração de making-off,
acompanhamento de recepção.
realização e pós-produção de
eventos, conforme demanda
definida pela contratante. Todo
conteúdo produzido deve ser
disponibilizado em mídia digital
com fornecimento do dispositivo
de armazenamento.

Diária
de 4
horas

Diária
de4
horas

TOTAL DO LOTE 1 RS 38.819.98

07 R$ 230,00

RS 6.000.00

LOTE 4

RS 1.000,00

02 Lanche
individual

Suco ou refrigerante. salgados em
tamanho grande ou sanduíche
frio. Serviço de Apoio: Deverão
estar incluídos os respectivos
materiais e utensílios e pessoal
para organizar e servir. nos locais
indicados contratante.

Und.

06

RS 33.000.003.000 R$ 11.00

03

04

CotTce Break

Coquetel

água mineral (sem gás), café.
leite. 04 tipos de bebidas e
similares, salgados frios. quentes
e similares, pães. sanduíche frio.
tapioca. paçoca, queijos,
presuntos, salgados de fomo.
banana frita, creme de fruta, torta
doce e salgada. Serviço de Apoio:
Deverão estar incluídos os
respectivos materiais e utensílios
c pessoal para organizar e servir.
nos locais indicados pelo
contratante.

Por
pessoa

Por
pessoa

3.517 R$ 62,00
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B Prefeitura Municipal de Boa Vista
Secretaria Municipal de Educação e Cultura

I SMEC

•

R$ 117.600.00

ou dietético (3 tipos): Sucos
naturais (03 tipos). Salgados:
Pastel pequeno de sabores
variados. empadas. canudinhos.
pãozinho de queijo, folhado de
queijo. croissant. canapés; Doces
finos: Bombons, Trufas.
Brigadeiros: Serviço de Apoio:
Deverão estar incluídos os
respectivos materiais e utensílios
e pessoal para organizar e servir.
nos locais indicados pelo
contratante.

Refeição

Refeição a ser servida em formato
buffet, self-servicc, prato feito
e/ou marmitex: Dois Oll mais tipos
de carne. sendo: bifes (alcatra ou
conrrafilé grelhado); file de peito
(assado ou grelhado). Peixes ou
Frango. Arroz refogado ou
macarrão ao molho branco: dois
tipos de saladas. sendo: hortaliças
e legumes variados. dois tipos de
feijão (verde cu carioquinha).
Puré de batata ou batata sotê. um Por
tipo de farofa. Bebidas: a) suco de pessoa
frutas (pelo menos duas frutas
diferentes). água mineral c
refrigerante normal e zero:
Sobremesas: duas ou mais
variedades (doces ou frutas). com
peso mínimo de 40 g. Serviço de
Apoio: Deverão estar incluído o
re pectivo materiais e utensílios
e pessoal para organizar e servir.
nos locais indicados pelo
contratante.

1.200 R$ 98.00

TOTAL no LOTE 4 RS 606.654,00
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